
Nome:

Nº inscrição:

Espécie Títulos Pontos Decisão/Motivo Total

Pós-Graduação cursada na Escola de Direito da Associação do

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (fl. 10).
0

Indeferido. A declaração de fl. 10 não especifica o curso realizado, além de

não informar se o mesmo foi concluído. De mais a mais, não é aceita pós-

graduação "lato sensu".

Exercício das funções do cargo de Policial Rodoviário Federal desde

o dia 13 de julho de 2006 (fl. 05/07).
0

Indeferido. Não apresentou certidão de inscrição definitiva na OAB. Não se

trata de atividade de consultoria, assessoria ou direção jurídica.

Exercício das funções do cargo de Inspetor de Polícia de 6ª Classe

no período compreendido entre os dias 02/04/2002 a 12/07/2006 (fl.

08/09).

0
Indeferido. Não apresentou certidão de inscrição definitiva na OAB. Não se

trata de atividade de consultoria, assessoria ou direção jurídica.

Aprovação em concurso público para adminssão nas atividades

notariais e/ou registrais do Estado do Rio de Janeiro (fl. 03).
0 Indeferido. Não consta a data de homologação do certame.

Aprovação em concurso público para provimento de vagas no cargo

de Delegado de Polícia de 3ª Classe da Polícia Civil do Estado de

Goiás (fl. 04).

0

Indeferido. Não consta a data de homologação do certame. De mais a mais, o

resultado final foi publicado em data posterior (30/09/2009) à re-ratificação do

Edital (14/04/2009).

V - Outros

0

Secretário da Comissão Examinadora do Concurso

I - Trabalhos 

jurídicos               
(até 9 pontos)

IV - Aprovação em 

concurso público 

para cargos das 

carreiras jurídicas 

(até 18 pontos)

0

II - Pós-

graduação em 

matéria jurídica            
(até 9 pontos)

III - Exercício de 

advocacia                
(até 18 pontos)

0

0

_________________________________________

Concurso Público de Ingresso para Delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro do Estado de Minas Gerais - Edital 02/2007

Prova de Títulos

Fabiano Pereira da Silva

1.162.025

Belo Horizonte, 09 de junho de 2010.

Giovanni Galvão Vilaça Gregório

O candidato obteve 0(zero) PONTOS. Recebido(s) documento(s) de contagem de tempo para fins de desempate.


